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Prefeitura da fstância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 19õ 

L E I :N2 182 

De 8 de Outubro de 1.952 

A CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DOS CAMPOS decreta e eu -

sanciono e promul30 a seguinte lei s 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria Municipal um crádi 

to especial de Cr$ 12.150, 00 (Doze mil , cento e cincoenta cruzeire e ) ,

para pagamento à senhora Da. Erinéa J)elias Cannini, funcionária aposea 

rada da Prefeitura da Bstância, proveniente de diferença de vencimen 

toa entre o a cargos de l2 e 22 Escriturário, a que tem direi to e refe

rente ao periodo de 12 de janeiro de 1.939 a 31 de dezembro de 1951. -

Artié§? 22 - O valor do presente crédito será coberto com 

os recursos provenientes do excesso de arrecadação previsto para o co~ 

rente exercicio. 

Artigo 32 - .!!)ata lei entrará an vigor na da ta de sua pu

blicação, revogadas as disposiçoes em contrário . 

Prefeitura da .i!:stância de São José dos Uampos, 8 de Ou tu 

bro de 1.9?2. 

Registrada e pliblicada na to:>ecção do ..15xpediente e Pessoal, 

aos oito dias do mês de Outubro de mil novecentos e cinquenta e dois. -
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